
Prefeitura Municipal de Icém
ESTAOO DE SÃO PAULO

LEI Ng 442, DE 14 DE OUTUBRO DE 1.969,
Dispõe sôbre um empréstimo de N~$
1110890,00 a ser contraído com _a
Caixa Econômica do Estado de "Sao
Paulo,

GERALDO GONÇALVES, P~efeito Municipal
de Icém, -Est~do de Sao Pa~lo, usando
das atribuiçoes que lhe sao conferi--
das por lei,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprova e eU promulgo
a seguinte lei:-

Artigo 19 - Fica a ~refeitura Municipal a!
torizada a contrair com a Caixa Econômica do Estado de-Sao Paulo, um empréstimo até a import~ncia de NC~ 1000 -
020,00 (cem mil cruzeiros novos) destinado a consoliga--
çao de dívidas provenientes do serviço de pavimentaçao -
já executado, e a cujo empréstimo será acrescida a impor
t~ncia de N~$ 110890,00 (onze mil, oitOcentos e noventa.
cruzeiros novos)destinada ao custeio da "taxa remunerató
ria de serviços" inst.ituída pela Resolução nQ CEESP-CA-=
12/69, resultando num empréstimo total de NC~ 111.890,00·
(cento e onze mil, oito~entos e noventa cruzeiros nove s),

Artigo 2Q - Fica expressamente a~torizadaf
a inclusão no con~tatoque fôr celebradoL de tôdas as -
cláusulas e condiçoês adotadas em operaçoes dessa nature
za e, de modo especial, as seguintes:- -

a)- prazo máximo de até 3 (três) ano, com
resgate do débito acrescido da "taxa -
remune~atória de serviços" e eYentuais
correçoes, em prestaçoes mensais de ju
ros e amortizações pela Tabela_Price ;
vencendo-se a primeir~ prestaçao no úl
timo dia do mês seguinte ao da entrega
da última parcela do empréstimo;

b)- juros de 12% (doze por cento) ao ano,
contados sôbre as impo~t~ncias em déb~
to, sujeitos à majoraçao de 1% (hum -
por cento) na falta de pagament2" nos
prazos estipulados, d~s prestaçoes de
juros ou de amortizaçao do empréstimo,
vigorando o aumento durante o período'
de atr~so;

c)- correçao monetária trimestral das presN ~ ,_taçoes de amortizaçao, bem como do de-
bito total, resultante da soma do capi
tal mutuado mais "taxa remuneratóri~ :-
de serviç2s", de acôrão_com os índices
de variaçao das Obrigaçoes Reajustá---
veis do Tesouro Nacional;

d)- "taxa remuneratória de servi~os"-Dura~
te o período de integralizaçao do em-
préstimo, será de 0,7% (sete décimos -
por cento) ao mês, calculada sôbre as
parcelas entregues acrescidas das eVe~
tuais correções; -

e)- garantia das rendas do Município, in--clusive a quota atribuida ao Município,
(segue às fls. 02)
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Fls. 02
(continuação das flso 61)

por fôrça do disp8sto n2 artigo 24, ítem
11, § 7Q, da Constituiçao do Erasil, e -
as quotas o~j~to dos artigos 26, 27 e 28
da Constituiçao do Brasil;

f)- multa de 10% (dez por cento) sôbre o mon
tante do débi~o, para. atender às despe-=
sas de execuçao judicial, no caso de ina .
dimplemento do contrato por parte do MU=
nic:rpioo

Artigo 3Q - As leis orçamentárias consigna--
rão verbas especiais para o pagamento_de juros, da "taxa -
remune~atória de serviços", amortizaçao do financiamentQ e
correçOes monetárias incidentes, e que será custeado comas rendas municipais.

Artigo 42 - Para cumprimento e efetivação da
garantia de que trata a alínea l1eJ', ·do artigo 2Q, fica a
Prefeitura MuniciBal autorizada a conferir à Caixa Econômi
ca do Estado de Sao J:)aulo,em caráter irrevogável, e exclil
sivo, os poderes necessários para o recebimento das quotas
atribuídas ao Município por fôrça do~disp8sto no artig2 24
ítem 11, § 79, e nos artigos 26, 27 e 28 da Consti~uiçao -
do Brasil, devendo a Caixa entregar ao Município o total ~
que receber, ou o saldo respectivo, na hipótese de atraso'- ,no pagamenüo das prestaçoes do emprestimoo

Artigo 52 - Fica a Caixa, desde já, autoriz~
da a levar a d~vito do Município procedendo ao recrebimento
das import~ncias eventualmente devidas, no caso do recolni
mento de qu~isquerimportâncias ou das quotas do Impôsto :
de Circulaçao de Mercadorias, serem efetuados direfamente'
em conta aberta em nome dêste Município, em Agência da Cre
dora. -

Artigo 62 - Fica aberto na Contado~ia Munici
pal, um crédito especial de NC~ 7.900,00 (sete mil e nove-
centos cruzeiros novos) com vigência de 2 (dois) meses pa_
ra ocorrer às despesas de escritura e outras decorrentes -
da contratação do empréstimo autorizado no artigo 12, in--
clusive ao pagamento dos juros, sôbre as impor~ancias que
forem devidas à Caixa Econômica do Estado de sao Paulo, re
ferente ao mesmo emppéstimoo -

parágrafo tlnico -_O valor do presente crédi-
to, será coberto com a utilizaçao parcial do superavit fi-
nanceiro, apurado no Balanço Patrimonial encerrado a 31 de
dezembro de 1.968.

Artigo 72 -Fica igualmente aberto;na Conta-
doria Municipal, crédito especial de N~$ 1110890~00 (cento
e onze mil, oitocentos e·noventa cruzeiros novos) com vi--
gência de 90 (noventa) dias a partir da asssinatura do con
trato de empréstimo autorizado pela presente lei. -

~ - O valor do pres~nte crédito será -em-
pregado exclusivamente na consolidaçao de dívidas oriundas
do serviço de pavimentação já executado, e no custeio da

(segue às flso 03)0
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"taxa remunerat6ria de serviços", nos têrmos do artigo 12
desta leio

~ - O presente crédito será coberto com
recursos previsto na operaçao financeira autorizaaa pelo
artigo primeiro da presente lei.

ArtigQ 82 - Esta lei entrará em vigor na da-
ta de sua pub!icaçao,revogaaas as disposiçoes em contrá-
rioo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICn~, em 14 de outubro de 1969

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Mu-
nicipal de Icém, e afiEada em lugar Üe costume na data suprao


